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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.. 0168-018.270/83-92

VLDS

23 de agosto	 84 201-62.765
Sessão de 	 de 19	 	 ACORDA° N.0	  

Recurso n.. 	 75.199

Recorrente	 BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

Recorrido	 BANCO CENTRAL DO BRASIL

IOF - ADIANTAMENTO A DEPOSITANTE. Consoante pae.26ico entendimento
deste E. Consetko, tendo ocomido a devotação dos cheques eafute
teitiza-se a 6iguita do adiantamento a depositante, sujeito a iner

•	 deneía do TOE, pitescaindo-se, nessa hipotese, de cobtança,	 ou
n-do, de encangas. Recamo não pitovido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 	 de

recurso interposto por BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Canse

lho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento ao

recurso. Vencido o Conselheiro Uai :, AZEVEDO MESQUITA.

Sala das Sess3e	 em We agosto de 1984Miltr a
LOURIERDES F e , Dr mar	 PRESIDENTE

26
RL S EDUA D C s PU:TIOt:i - RELATOR

-r IM - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 
"1 7 O U T 1986

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros OSVALDO
TANCREDO DE OLIVEIRA, JOSE GERALDO DE SOUZA JUNIOR ) SELMA SANTOS SA
LOMÃO WOLSZCZAK, MÃRIO DE ALMEIDA,e FERNANDO NEVES DA SILVA.
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Recorrente:	 BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.	 •

RELATORI 0

Diz o auto de infração de fls. 75 	 , quando descreve

o fato que ensejou a sua lavratura que:

"Opetaçõea de emídíto conatítuZdaa pot deaconto	 de
cheques, pot ptazo índetetmínado, Aegi4-khada4 na kubtí-
ca "Chequea e Otdena a Recebet" e ocittaa contaa de "Re-

.	 iaçõe4 IntetdepaAtamentaí4."

Impugnando a exigência fiscal ás fls.89/99	 , o TO -

corrente reitera argumentação já bastante conhecida do Ej. Conse -

lho, razão pela qual limito-me a destacar os seguintes pontos

leio.

Às fls. 102/106, manifestou-se a autoridade preparadora,

propondo, em conclusão, fosse mantida a exigência do crédito tribu

tário.

Seguiu-se a. decisão de primeiro grau (fls.107	 ), que

não acolheu a impugnação do recorrente.

1/13 'Interposto recurso voluntário às fls. 110	 verifi-

co que o recorrente, em síntese renova as razaes de impugnaçào,des

tacando ponto especifico - item XII, fls. 130/131- sobre o 	 objeto

da controvérsia.

9L É o

_	

relatOrio.N
segue-
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VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO CARLOS EDUARDO CAPOTO BASTOS

A matória sob apreciação ê por demais conhecida do Eg.

Conselho, sendo que destaco, como razão de decidir, e fundamento

de meu voto, as judiciosas e bem lançadas consideraçb'es do eminen-

te e culto Conselheiro LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS, por Ocasião

do julgamento do Recurso Voluntario n9 74.605 - Acórdão n9 61.860,

cuja cópia faço juntar aos autos como parte integrante e indisso -

ciavel do voto.	 -

Entretanto, ressalvo que nos procedimentos 	 instaura -

dos contra o recorrente ha ponto especifico sobre materia de fato,

•	 que requer analise caso a caso, consoante se vê' no item XII,	 ver_

bis:

"Neste: cas 'o, eapecídícamente, Senhotea Conaelheítoa,
a aplícação e manutençao da a/Zquota gtavoaa de 6;2 4
gundamentou-se baaícamente na alegação de que 04 cté:di
toa não tnansítaham em contas coxxentes doa conhentís=
tas.

POILEM eaaa consídetação, pahcía/, ímphocedente: A
aítuação gatíca phecísa seh anatísada em seu conjunto.
Não houve o ttãnsíto imedíato em contas cottentea doa
c/íentes 'pot que se thatatam de depSsítos em	 aentído
phaphío, e aím de emíaaão de ()Adens de pagamentos, que,
todavía, ímplícatam no thansíto petas contas doa c/íen •
tes quando da devolução doa chequea, quando £440 OCOIL-1

'teu. A1/444íM, pe/a natuheza da °peitaça°, pode não	 teh
havído thansíto na ída, potim, houve thansíto na vol.-ta.

Poh estas e outhas hazões, pehcebe-se, com dacílída
de, que a phetensão odícíal não tem qua/queh base
ga/ ou gatíca."

Analisando o argumento do recorrente, entendo que não

lhe assiste razão. A fundamentação basica para aplicação da aliquo

ta de 6,9% esta, claramente, exposta na informação de fls. 102, on

.	 de se lê que "essas /Lbexaçaes goham thatadas como c opetaç3e4 de ctj
díto'de phazo índetetmínado", O informante referia-se às opera -

ções descritas no parígrafo anterior, nas quais cheques utilizados

na emissão de ordens de pagamento(dai porque não tranSitaram pela

segue.-
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conta de depósito) foram, posteriormente, devolvidos por não terem

sido honrados pelos sacados.

Nessa hip6tese, não 115. como recusar o acerto da autua-

ção e, por consequência, da decisão recorrida. Nego provimento ao

recurso.

Sala das Sessõe , e p	de a osto de 1984

011 41P 49 	 ••	 er-
CARLOS ED • -14 CAPU	 •/	 Is


